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I  TERMO DE APOSTILAMENTO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2024

PRIMEIRO  TERMO  DE  APOSTILAMENTO
DO  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  N.º
011/2024,  CELEBRADO  ENTRE A  FUNDA-
ÇÃO  ARAUCÁRIA E  A  TEKIS  TECNO-
LOGIAS AVANÇADAS LTDA.

A FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, entidade privada sem fins lucrativos, estabelecida em
Curitiba neste  ato representada pelo seu presidente senhor  Ramiro Wahrhaftig,  brasileiro,
R.G. Nº 952291-3 SSP PR, CPF 321.770.549-15, residente e domiciliado em Curitiba-PR, e
pelo Diretor de Administração e Finanças, Senhor Gerson Koch, brasileiro, R.G. Nº 754.751
PR, CPF nº 183.960.899-49, residente e domiciliado em Curitiba-PR, firmam o  PRIMEIRO
TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2024,
com a  TEKIS TECNOLOGIAS AVANÇADAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida na R.  Prof. Ayrton Roberto de Oliveira, 32 - Ed. Laguna Corporate Center - SI
602, CEP 88.034-050, Florianópolis/SC, inscrita CNPJ sob o n.º 07.674.744/0001-30, neste ato
representada por Marcos Luiz Marchezan, brasileiro, inscrito no CPF no 563.491.819-72 e RG
no 1942927 expedido pela SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Raul Seixas, n 76, Saco
Grande,  CEP  88.032-762,  Florianópolis/SC,  doravante  denominada  CONTRATADA,  com
fundamento na Lei14.133/2021 e no § 3º, inc. I, da Lei Estadual nº15.608/2007,  mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este  Termo  de  Apostilamento  tem por  objeto  o  reajuste  de  valor  do  CONTRATO
ADMINISTRATIVO  N.º  011/2024, com  fundamento  no  item  4.2  da  Cláusula  Quarta  do
Contrato. Assim os preços ficam reajustados em 5,32% (cinco vírgula trinta e dois por cento),
referente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado no período de junho
de 2024 a maio de 2025.
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CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR DO CONTRATO

O valor  dos “SERVIÇOS MENSAIS”, da item 3.4 da cláusula Terceira  do contrato
011/2024, passará de R$29.995,86 (vinte e nove mil,  novecentos e noventa e cinco reais  e
oitenta e seis centavos) para R$31.591,64 (trinta e um mil, quinhentos e noventa e um reais e
sessenta e quatro centavos) a partir da 13ª parcela das 36 previstas. O total deste apostilamento
é de R$38.298,72 (trinta e oito mil, duzentos e noventa e oito reais e setenta e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial.

Curitiba, 13  de Agosto de 2025.

          

          Marcos Luiz Marchezan  Ramiro Wahrhaftig 
Representante legal
Tekis Tecnologias
Avançadas LTDA

        

TESTEMUNHAS:

1: Fernanda C. Scheidt

  

CPF:032.950.189-52

        Diretor-Presidente
      Fundação Araucária

Gerson Koch
Diretor de Administração e

Finanças 
Fundação Araucária
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113366/2025

Ventania

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2025
O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às
09 horas do dia 11 de setembro do ano de 2025, na plataforma da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil - https://bllcompras.com, CONCORRÊNCIA,
na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor
preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto
Quantidade e

unidade de medida
Prazo de
execução

Sede do
município

Construção de Creche 456,86 m² 270 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.ventania.pr.gov.br, e na
plataforma https://bllcompras.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos
de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por
meio da plataforma.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 25 de
agosto de 2025.

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT
Prefeito Municipal

113091/2025

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL
TRIPLO (TST), NA ESTRADA RURAL BIRIGUI, NUMA ÁERA DE
18.000 M², ATRAVÉS DO INSTRUMENTO DE REPASSE Nº
4128302/2023, ENTRE O MUNICIPIO DE UNIFLOR E A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE DA
ITAIPU BINACIONAL – PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA,
conforme especificação do Termo de Referência e no Edital de Concorrência
(Eletrônica) nº. 01/2025. Informamos que a integra do Edital encontra-se
disponível nos endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da
Transparência, e www.licitanet.com.br.

UNIFLOR, 25 DE AGOSTO DE 2025.
MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA
Prefeito Municipal

Entidades Municipais 

nsorci Metrplitan de 
Serviçs d Paraná - uritiba

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2025

OBJETO: Locação de Sistema de Gestão Pública Integrado para o
Consórcio Metropolitano de Serviços do Paraná, conforme especificações
contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. EMPRESA
DECLARADA VENCEDORA: IPM SISTEMAS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 01.258.027/0001-41, com o valor global de R$ 759.000,00
(setecentos e cinquenta e nove mil reais). Curitiba/PR, 25 de agosto de
2025. VAGNER GONÇALVES DE OLIVEIRA. Pregoeiro do COMESP –
Portaria n.º 11/2025.

113360/2025

Fundaçã raucária

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
I TERMO DE APOSTILAMENTO

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 011/2024
DAS PARTES: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, CNPJ 03.579.617/0001-00, com
sede na Av. Comendador Franco, nº 1341, Curitiba-PR - CONTRATANTE; e
TEKIS TECNOLOGIAS AVANÇADAS LTDA, CNPJ 07.674.744/0001-30,
com sede na R. Prof. Ayrton Roberto de Oliveira, 32 - Ed. Laguna Corporate
Center – SI 602, CEP 88.034-050, Florianópolis/SC - CONTRATADA.
Fundamento na Lei14.133/2021, § 3º, inc. I, da Lei Estadual nº15.608/2007 e no
item 4.2 da Cláusula Quarta do Contrato. DA VALOR - Os preços ficam
reajustados em 5,32% (cinco vírgula trinta e dois por cento), referente IPCA,
acumulado no período de junho de 2024 a maio de 2025.Os “SERVIÇOS
MENSAIS” passarão para R$31.591,64 (trinta e um mil, quinhentos e noventa e
um reais e sessenta e quatro centavos) a partir da 13ª parcela das 36 previstas. O
total deste apostilamento é de R$38.298,72 (trinta e oito mil, duzentos e noventa
e oito reais e setenta e dois centavos). Ratificam-se as demais cláusulas e

condições estabelecidas no contrato inicial.
RAMIRO WAHRHAFTIG (Pres. Fundação Araucária) / GERSON KOCH
(Dir. de Adm. e Finanças Fundação Araucária) / MARCOS LUIZ
MARCHEZAN, (Representante legal da Tekis Tecnologias Avançadas LTDA)

112692/2025

EXTRATO DE TERMOADITIVO – FUNDAÇÃOARAUCÁRIA

Instrumento Instituição
Nº Adi-
tivo

Prazo para
Execução
do Projeto

Vigência
prorro-
gada até
data

Data de as-
sinatura do
Aditivo

711/2022
PDI

FUNPAR 1 13/01/2026
13/04/20
26

21/08/2025

718/2022
PDI

FUNPAR 1 30/12/2025
30/03/20
26

21/08/2025

725/2022
PDI

FUNPAR 1 02/06/2026
02/09/20
26

21/08/2025

103/2023
PDI

FUNPAR 1 02/09/2025
02/12/20
25

21/08/2025

209/2023
PDI

FUNPAR 1 25/09/2026
25/12/20
26

21/08/2025

369/2025
PDI

FUNPAR 1 13/12/2025
13/03/20
26

21/08/2025

Ramiro Wahrhaftig Gerson Koch
Presidente Diretor de Administração e Finanças

EXTRATO DE TERMOADITIVO – FUNDAÇÃOARAUCÁRIA

Instrumento Instituição
Nº Adi-
tivo

Prazo para
Execução
do Projeto

Vigência
prorro-
gada até
data

Data de as-
sinatura do
Aditivo

164/2021
PDI

UFPR 3 02/02/2027
02/05/20
27

22/08/2025

329/2022
PDI

UNICEN-
TRO

4 08/12/2025
08/03/20
26

22/08/2025

096/2023
PDI

FUNPAR 1 31/10/2025
31/01/20
26

22/08/2025

086/2024
PDI

APC
PUCPR

2 28/02/2026
28/05/20
26

22/08/2025

354/2024
PDI

UEPG 1 30/03/2026
30/06/20
26

22/08/2025

360/2024
PDI

UENP 1 19/11/2025
19/02/20
26

22/08/2025

361/2024
PDI

UENP 1 19/11/2025
19/02/20
26

22/08/2025

365/2024
PDI

UEPG 1 30/03/2026
30/06/20
26

22/08/2025

367/2024
PDI

UEPG 1 30/03/2026
30/06/20
26

22/08/2025

392/2024
PDI

UENP 1 03/12/2025
03/03/20
26

22/08/2025

Ramiro Wahrhaftig Gerson Koch
Presidente Diretor de Administração e Finanças

112691/2025

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE
TERMO DE CONVÊNIO

Instrumento Instituição
Data de
assinatura

Objeto

CV
333/2025
PDI

FUNTEF
PR

25/08/2025

O presente termo tem por objeto a
rescisão do Convênio PDI nº
333/2025 celebrado em 30 de maio
de 2025, que apoia a implementação
do projeto intitulado “Produção de
carbonos mesoporosos por materiais
residuais para o tratamento de
poluentes emergentes”, protocolo
nº PRD2023361000684,
contemplado na CP 23/2023. A
Prestação de Contas Final deverá ser
encaminhada a CONCEDENTE
conforme disposto neste Termo.

CV
462/2025
PDI

FADEC

25/08/2025 O presente termo tem por objeto a
rescisão do Convênio PDI nº
462/2025 celebrado em 01 de julho
de 2025, que apoia a implementação
do projeto intitulado “II CBEMM –
CONGRESSO BRASILEIRO DE
ESTRUTURAS METÁLICAS E
MISTAS”, protocolo nº
EAS2025051000016, contemplado
na CP 02/2025. A Prestação de
Contas Final deverá ser
encaminhada a CONCEDENTE
conforme disposto neste Termo.

Ramiro Wahrhaftig Gerson Koch
Presidente Diretor de Administração e Finanças

113234/2025


